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EMENDA N° rf AO SUBSTITUTIVO N° 1 AO PROJETO DE LEI Nt 8 0  

Acrescente-se ao Capítulo VI, Seção 1, Disposições Gerais, do Substitutivo n° 1 
ao Projeto de Lei n° 13/2018, o seguinte artigo 31, renumerando-se os seguintes: 

"An. 31 O início da contagem de tempo dos interstícios de cinco anos para 
efeito de progressões dar-se-á a partir do primeiro dia subsequente à data em que o servidor 
tiver completado o interstício anterior". 

Unaí, 11 de abril de 2018; 74° da Instalação do Município. 

VERE 	IA0 DO RODO 
Relator designado 

6 

AV. JOSÉ LUIZ ADJUTO n.° 117 - TELEFAX (38) 3676-1477 - CEP 38610-000 UNAí-MG 
HOME PAGE: http://www.unalmg.leg.br  - E-MAIL: camara@unai.mg.leg.br  


	Page 1

